
 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

Republicar por incorreção 

PORTARIA Nº    122/2024 

 

Dispõe sobre contratação por prazo de 

determinado e dá outras providências.    

 

O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

 

RESOLVE: 

 
Na forma do disposto pela Lei n° 803/2023, PSS-

Edital de nº 01/2024, contratar por Prazo Determinado a Funcionária Any 
Ellen Costa Pimenta Venâncio, portadora da cédula de identidade RG 
10.043.017-7 SSP/PR, e inscrito no CPF 066.174.459-02, para o cargo de 
Farmacêutico, Regime Especial de Direito Administrativo, de 03/06/2024 à 
03/12/2024. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 

DO PARANÁ, 03/06/2024. 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

1

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 10 de Junho de 2024  Edição Nº:  1154

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/06/2024 às 22:11:10

                               1 / 8



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 133/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ELICEIA MAIBUK ocupante do cargo de 
ENFERMEIRA PADRÃO 15 (quinze) dias de férias entre os dias 24/06/2024 à 
08/07/2024, referente ao período aquisitivo de 02/10/2022 á 01/10/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 10/06/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 

Negrão nº 40 - Fone 043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – 

CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

2

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 10 de Junho de 2024  Edição Nº:  1154

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/06/2024 às 22:11:10

                               2 / 8



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 131/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) LUCIMARA APARECIDA PASTORE MACEDO 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE 15 (quinze) dias de 
férias entre os dias 19/07/2024 à 02/08/2024, referente ao período remanescente de 
30/06/2020 á 29/06/2021 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 10/06/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 132/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) SAMIR CALVINO RODRIGUES ocupante do cargo 
de AUX. ADMINISTRATIVO 20 (vinte) dias de férias entre os dias 17/06/2024 à 
06/07/2024, referente ao período aquisitivo de 12/12/2022 á 11/12/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 10/06/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 042/2024
b) Licitação Nrº : 021/2024
c) Modalidade : Pregão: Eletrônico
d) Data Homologação : 07/06/2024
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

médicos clínicos gerais em caráter suplementar à Secretaria
Municipal de Saúde,

f) Processo Adm Nrº : 042/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: DAMASCENO - SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 35.740.942/0001-90

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Medico clinico geral/ESF (Equipe Saúde da Família), nos dias e

horários de atendimentos: de segunda a sexta-feira das 08:00h às
17:00h, carga horária semanal de 40h, para realizar as seguintes
atribuições do PSF: a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua
responsabilidade; consultas clínicas, pequenos procedimentos
cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários
(escolas, associações entre outros); em conformidade com
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras
normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual,
municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da
profissão; estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para
as pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos
demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário,
usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais,
mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano
terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação hospitalar
ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento
da pessoa; Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos
ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe;
Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua
área de atuação e outros.

5 R$ 13.500,00 R$ 67.500,00

Valor Total Homologado - R$ 67.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

Pregoeiro

Cruzmaltina/PR, 07 de junho de 2024.

_________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.363/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 042/2024
b) Licitação Nrº : 021/2024
c) Modalidade : Pregão: Eletrônico
d) Data Homologação : 07/06/2024
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

médicos clínicos gerais em caráter suplementar à Secretaria
Municipal de Saúde,

f) Processo Adm Nrº : 042/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
CNPJ/CPF: 19.850.311/0001-78

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Médico Clinico Geral 20 horas para realizar as seguintes atribuições:

avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas
etárias; Realizar o procedimento de fichas de doença de notificação
compulsória; Realizar atividades interdisciplinares, Executar o
atendimento de toda a parte clínica de urgência e emergência,
incluindo o atendimento de toda a parte clínica de urgência e
emergência, incluindo o atendimento ambulatorial; Realizar o
acompanhamento dos pacientes em observação; Integrar a equipe de
remoção de pacientes a outros hospitais, quando necessário; Atender
intercorrências de pacientes internados; realizar consultas e
atendimentos médicos; Tratar pacientes e clientes; Implementar
ações para promoção e serviços; Coordenar programas e serviços
com saúde; Realizar exames clínicos; Prescrever medicamentos e
realizar pequenas cirurgias.

5 R$ 7.690,00 R$ 38.450,00

1 Médico Clinico Geral 20 horas para realizar as seguintes atribuições:
avaliação e tratamento clínico para indivíduos em todas as faixas
etárias; Realizar o procedimento de fichas de doença de notificação
compulsória; Realizar atividades interdisciplinares, Executar o
atendimento de toda a parte clínica de urgência e emergência,
incluindo o atendimento de toda a parte clínica de urgência e
emergência, incluindo o atendimento ambulatorial; Realizar o
acompanhamento dos pacientes em observação; Integrar a equipe de
remoção de pacientes a outros hospitais, quando necessário; Atender
intercorrências de pacientes internados; realizar consultas e
atendimentos médicos; Tratar pacientes e clientes; Implementar

5 R$ 7.800,00 R$ 39.000,00
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ações para promoção e serviços; Coordenar programas e serviços
com saúde; Realizar exames clínicos; Prescrever medicamentos e
realizar pequenas cirurgias.

Valor Total Homologado - R$ 77.450,00

Pregoeiro

Cruzmaltina/PR, 07 de junho de 2024.

_________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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